
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Rua Pedro Alvares Cabral. 2.677 - Fones; {0“44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

PORTAR 5 A N" 68/2004

PRORROGA O PRAZO DA PORTARÍA N" 259/2004,

OE 06/08/2004, QVE SüBSTiTUf ÍVÍEiVIBRO QUE
í ''OM PÕE A ,Í1 INTA Mt DICA OEÍCÍ A L DO

M!'NÍCtP10 m IPORA CÍ)NST!TM!n\ AIRAA^ÉS

DA POR'I’AR5A 026/2002, Í>E 22/02/2002.

-AfAHiA APARECIDA ZAGO UDENAL

Mimicipai de íporã. Estado do Paraná, no iiso de suas atribuições e considerando que o

Senddor Dr. Reinaido Saíes Ribeiro encontra-se aíàsiado para gozo de ièrias:

Prefeita

.4^

f - Prorrogar, para até o dia 30 de agosío de 2004. o prazo da

Portaria n“ 259/2004, de 06/08/2004, que substitui o Servidor Dr. Reinaido Saíes Ribeiro,

membro que compõe a Junta Médica Oficiai do Município de fpora. constituída através da

Portaria u° 026/2002. de 22/02/2002. peio' Servidor Dr. Amaido Faria.

II - Revogar a Portaria n° 264/2004, de 17/08/2004.

Registre-se:

Pubiique-se, e

Cumpra-se.

Paço Municipal, 20 de agosto de 2004.
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